
REQUERIMENTO DE  CONVOCAÇÃO Nº              ,  DE  2004
(Do Sr. Moroni Torgan)

Solicita a convocação do Sr. Ministro de Estado da Justiça, a
fim de prestar esclarecimentos sobre as recentes ocorrências de
violência e criminalidade na cidade do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50, caput, da Constituição Federal e

na forma do art.  219, I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o

Plenário, se digne a  adotar as providências necessárias à convocação do Ministro de Estado da

Justiça, Sr. Márcio Thomaz Bastos, para comparecer a esta Comissão, a fim de prestar

esclarecimentos sobre as recentes ocorrências de violência e criminalidade que tem assolado o

Brasil e, de modo especial, a cidade do Rio de Janeiro.

JUSTIFICAÇÃO

Os recentes episódios de violência verificados na cidade do Rio de

Janeiro demonstram a situação extrema de falta de ação pública na área de segurança. A

criminalidade sem limites a que estão expostos os cariocas coloca em xeque a própria

sustentabilidade do Estado Democrático de Direito, pois o cidadão não tem a mínima garantia da

defesa de sua vida e de sua propriedade. Mas o Rio de Janeiro é apenas uma projeção mais

gritante do grave problema social que toma conta do País, qual seja, a da dificuldade de se

combater, de forma eficaz, a violência que assola a população brasileira..

O poder sem limites dos narcotraficantes, que atuam em âmbito nacional,

torna necessária uma atuação vigorosa do Poder Público Federal para auxiliar o Estado do Rio de

Janeiro e os demais Estados brasileiros na execução de ações que possam restabelecer a ordem e

a segurança públicas. Assim, requeremos a presença do Sr. Ministro para que esclareça quais as

providências já tomadas pelo governo federal.

Sala das Sessões,          de abril de 2004

Dep. Moroni Torgan

PFL/CE


